
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

AUTÓGRAFO N." 029/2017, DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA APROVADO.

Cria o Programa de Incentivo à Doação de Fios de

Cabelos para Pessoas Portadoras de Câncer, e dá

outras providências.

Projeto de Lei Ordinária n.° 035/17 de autoria do Vereador Bruno Rogério de Araújo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Formosa, o Programa de Incentivo

à Doação de Fios de Cabelo para pessoas portadoras de câncer.

Art. 2° São objetivos do referido Programa incentivar, estimular e sensibilizar as

pessoas a doarem parte de suas madeixas para pessoas em tratamento de câncer ou demais

doenças que afetam o couro cabeludo.

Art. 3° A arrecadação será feita através de mutirões ou postos de coletas e os cabelos

serão encaminhados e destinados aos projetos engajados na confecção de perucas.

Art. 4° Poderão ser desenvolvidas e difundidas pelas entidades representativas do

Município de Formosa, bem como pelas Escolas, Faculdades, Salões de Beleza, Escolas de

Cabeleireiros, Organizações Governamentais, Ações, eventos, divulgações e demais atividades

voltadas à conscientização e propaganda junto a repartições públicas mimicipais sobre a

importância da doação de fios de cabelos.

Art. 5° O cabelo a ser doado precisa ter, no mínimo, 10 (dez) centímetros, não

havendo restrição em relação à cor ou tipo de cabelo natural.

Art. 6° Fica indicada a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

como Posto de coleta e recebimentos das doações de cabelos, podendo ser acrescentado outros

locais.

Art. T As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
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Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 16 de maio de 2017.

LUZOÍÍO MARTINS DE

Presidente da Câmara

ROBERTA SOARES DE BRITO

1® Secretária
; J-í/

Publicado no Placard da Câmara.

Data supra.

EDSONEY C^a^RA NUNES
Secretário Geral
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